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PARECER JURíDICO

DA: Alsessoria Jurídica da Comissão Permanente de Licitações de Piracuruca-Pl.

PARA: Pregoeiro da Comissão Permanênte de Licitação (CPL) de Piracuruca-Pl.

ASSUNTO: Exame do Edital, Ata de Registro de Preço e Minuta do Contrato.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'00612023.

Processo Admf qistrativo no 00í.000í635/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARAAQUISIÇÃÔ PARCELADA E SOB DEMANDA DOS

SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADE DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE

PTRACURUCA-P|, CONFORME ESpECTFTCAÇÕES CONTTDAS NO TERMO DE

REFERÊNCA E EDITAL,

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DAS MINUTAS DE
EDTTAL E CONTRATO. LEI If 10520/2002. DECRETO N'
10.02/u2019. ART|IGO 38, r rCrSO Vt E PARÁGRAFO ÚNICO,
DA LEI N" 8.666/93. LÊI COMPLEMENTAR N" 123/2006 C/C
t-Êl .: COMPLEMEMáR ,V" 147/2014. CONTROLE
PRÉWNTIyo DA LÉGALIDADE, OBsÉRvÂNcIA DAs
NOR ttAS E pRtNCíptOS NORÍEADORES DA UCffAçAO.

Trêta-se de consultá 'furmulada pela eôiniSsão Permanente de Licitaçáo de

Piracuruca-Pl, por intermédio do Sr. Pregoeiro, acerca da legalidade das regras e condições

flxadas no Edital e minuta do Contrato referente ao procedimento licitatório na modalidade

PREGÃO, na forma EEIB@,-tipo , nos

termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024. de 20 de sêtembro de

20 í 9, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências

estabelecidas neste Edital.

Devidamente tramitadas as solicitaÇões, o processo fora autuado nos autos do

Processo Administrativo n" 001.0001635/2023 como eE§@199@3, cujo objeto é o

registro de preço para aquisição parcêlada e sob demanda dos serviços de lavagem de

veÍculos e maquinas pesadas, para atender as necessidades das Secretarias, Fundos e

Orgãos do Município de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no termo de

rêferência e edital.

Para instruir os autos Íoram juntados, além de outros, os seguintes documentos:

Solicitação do Setor Demandante, termo de referência contendo descrição do objeto,
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justificativa da solicitação, valores estimados dos serviços, termo de abertura e autuação,

autorização da Secretaria responsável pelo gerenciamento do SRP no âmbito municipal, bem

como a Minuta do Edital e seus anexos.

De acordo com as justiÍicativas apresentadas no Termo de Referência, os serviços

de lavagem de vêículos e maquinas pesadas são necessários para atender as necessidadês

dos veículos das Secretarieis, Fundos e órgãos do Município, possibilitando maior vida útil aos

veículos que são essênciais para atender as necessidades dos programas e aÇÕes

desenvolvidas pelas secrêtarias e fundos municipais.

O obiêto da licitação se enquadra no conceito de serviço comum, para fins de

contratação por meb dê pregáo. O uso do Sistema de Registro de Preços como bem

f iirr lr.ik! §luNrclLu. 1)r
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justiÍicado nos autos se dá pela necessidade de,aquisições parceladas e sob demanda do

seiviço, atiaUáá as vantagens oíerecidas por esse modelo de contrataçãô, quais sejam: maior

celeridade nas contratações; reduçáo da quantidade de licitaçõês; redúção de custos pêlo

hí-*

efeito da êconomia de escala e p

e menores preÇos.

Desta forma, ao optar pela utilização do pregão em sua modalidade eletrônica, a

Pregoeira g fez de Íorma acertada e com o ob.letivo maior de atender os dispositivos legais já

citados ê de salvàguardâr'os,intoresses. econômi.q.ps do MunÍÕípio. ,' .

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos hformar que, a

de ilirs preços

ern tampouco

descriÉo do objeto, lendo em vista que essa questão, não se mostra tarefa responsável a

este órgão de assessoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise.

E o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e análise jurídica.

A constituição Federal em seu art. 37 estabelece que, a AdministraÇão Pública

observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Nesse sentido, o inciso XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos

êspecificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantldas as

presente manifestaÇão jurídica tem q,é''3copo de assistir a autoridade assessorada no controle

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve.

também, o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus anexos.

T.@avia, vale rêssaltar que,.a prese-nte análise,, não adentrará na exequibilida

estimados do obiêb a serem conlratâdos através da presents liciüaÉo, n
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condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigênàEíãe

qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes.

Essa sujeição da necessidade administrativa a legislação, inclusive, busca dar

eÍetividade aos dispositivos normativos e principiológicos norteadores da licitação, sobretudo,

os fixados no art. 30 da Lei,de Licitaçoê§,etCorÍrqtos,,,çjamos:

Art. 32.4 !içiÍ?cão. C.psü.n?:se a oara,ntir a observância
do orincipio consütucional da isonomia. a selecào da
proposta mais vantaiosa para a administração e a

oromaÇão do d@senvolvlmanta nacional sustentável e
será processada e iulsada em estrita conformidade
com :o§ DÍ,ncro,os da leoalidade, da

iuloamento ohietivo e dos oue ,âes são correlatos.

Dessa forma , -ápos

jurídica, com à finalidade de conferir efetividade aos comandos constitucionais. Além do mais

o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no parágrafo único do art. 38 da Lei n'8.666/93,

assim dispõe:

princÍpio da legalidade, para que os editais e contratos não contenham estipulaÇões que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é singularmente relevante nos atos

administrativos. Assim, imprescindível é o exame prévio e aprovação das minutas, para que

a Administração não sê sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave

como transgredir umâ norma.

A seguir, passa-se à verificação das minutas quanto ao atendimento dos requisitos

previstos na Lei Complemenlar 123, de 2006, Lei Complementa( 14, de 2014, conjugados

com as regras da Lei no 10.520, de 2002, Decreto n" 10.02412019 e Lei no 8.666, de 1993,

bem como os demais atos normativos que disciplinam os atos necessários à instrução do

processo na fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe a Comissão e ao Ordenador

,rt-.-..-^{
"As minutas de editais de licitaçáo, bern como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
'prevíamente examiínadas e aprovadas por assessoria
jurídica da Ad min istração. "
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A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicaçãd do - 
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imp,essoetídede. da moralidade. da ioueldede. da
oublicidade. da. probidade administrativa. da
vinculdcão eo instrumento convocatório. do
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Analisando os autos foi verificado que o processo veio acompanhado com

SolicitaÇâo de serviços e termo de referência. Vale lembrar que o Termo de Referência é o

documento em que o requisitanle esclarece aquilo que realmente precisa, trazendo a

definiÇão do objeto e os demais elementos necessários à sua perfeita contrataÇào e execuÇão.

Por isso cabe dizer que é possível comprar com qualidade no serviço público, para tanto é

necessário especificar de forma detalhada 09. bens e serviços descritos em Termos de

Referência para que possam resultar em contratações eflcazes.

Esse conjunto de informações que devem estar disponíveis, antes da decisão de

contratar, é peÇa fundamental para a demonstração da viabilidade e conveniência da

§

de Despesa observar todas as exigências concernentes à fase interna e exlema do

procedimento em momento oportuno, independentemente da manifestação jurídica.

3.1 Da análise do Termo de Referência:

contratação. A importância dessa exigência resúlla do íato do têrmo ser o instrumento que

permitê à Administração saber o que comprar/contratar, quando, estimar o custo, a

viabilidade e disponibilidade do mercado em fornecer os serviços demandados. Por essa

razão, conforroe preleciona Marçal Justen Filho, mesmô nas contratâções diretas, é exigido

"um procêdim€nto prévio, em qüe a observância dê êtapas e Íormalidade§.é imprescindível.

Não por outra razão a confecção de um Termo de Referência ou Projeto Básico

que .laranta, 
"á'reficiêneia econômica e jurídica tdo proôesso licitatório''e do coíúato, está

diretamente relacionado ao pleno conhecimento do objêto, suas especificâÉes básicas,

condições de execução, dentre outras iníormações essenciais para confecção do lermo que

irá nortear os licitantes na Íormulação de suas propostas, da Pregoeira na análise julgamento

da licitação, bem como o fiscal durante a êxecução contratual.

Ressalto que a fase inteÍna da licitação sobretudo no momento da elaboração do

Termo de referência, é necessário que o agente público observe se estão presentes os

elementos essenciais tais como: descrição do objeto, conforme especificações usuais no

mercado; planilha de custo Íinanceiro da contratação (a referência de preço é uma estimativa

prévia) apta a orienlar a formulação e aceitabilidade da proposta do licitante, considerando

que balizar a cotação de preços com os praticados no mercado assegura a orientaÉo

adequada ao pregoeiro e a equipe de apoio no momento do julgamento da licitação.
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Ao analisar o termo inserido no processo percebe-se que o instrumento contém

informações básicas para execução dos serviços, a relação dos veículos e máquinas bem

como o quantitativo e especificações de cada tipo de lavagem. Outro ponto importante se

refere as condiçóes e prazos para fornecimento execução dos serviços, as obrigações das

partes. Além disso, embora a licitação seja processada na forma de registro de preÇos,

analisar a dotação orçamentária pelas quais correrão a despesas constitui dentre outros

requisitos que üsam estabelecer os parâmeúos para o gerenciamento e a fiscalização da

execução do futuro contrâto.

Vigência do contrato; Sanções contratuais; Condições gerais; Orçamento deblhado êstimado

em pla6ilha com preÇo unitário e yqlor globál,tta contratação. :'

. Listar os requisitos acima, nesse,opinativo tem por finalidade,,orientar a Pregoeira

na anállse e rêãnálise do Termo de Reíerência, de modo que o insú.umento depois de

divulgado possa assegurar que os interessados consigam elaborar suas propostas de acordo

com a demanda..da admiBistração. Com eíeito, ressâlto que, conforme determina o Art.7",

§2o, inciso I e ll da Lei n" 8.666/93, tanto o Projeto BásÍco quanto o Termo de Referência

devem ser aprovados pela autoridade responsável pelá contratação, após verificar se esses

instrumentos contém os elementos acima, pois necessários para que os licitantes possam

conhecer os requisitos para execuÇão do objelo e também preciÍicar os serviços que eslão

oÍerta ndo.

Prosseguindo, ao analisar o termo foi observado que o orçamento dos serviços a

serem licitados estão inclusos no próprio Termo de Referência. A inserção do orçamento no

TR encontra amparo na jurisprudência do TCU, bem como no artigo 70, § 20, inciso ll e artigo

40, § 2", inciso ll, da Lei no 8.666/93 c/c Artigo 3", inciso lll, da Lei no 10.520102, considerando

que, da leitura dos dispositivos retro mencionados, não se observa, nenhuma vedação a

Para o Tribun_al de Contas da União (TCU) os requisitos essenciais e que não

podem.Íaltar noi"rro de-. Referênóia sao: inUicaçaô'oo objeto; .tustifiútiva (motivação) da

contratação; EsiecificaÉo do objeto; Requisitos necessários para oxecução do objeto;

Critérios dê aceitabilidadê da propostâ: CÍitÉrios dê aceitabilidade do objeto (rêcebimento do

objeto): Estimativa de valor da contratação e dotação orçamentária e financeira para a

dêspesa, sendo que nas licitações para registro dê preços a dotação orçamentária poderá ser

alocada apenas no momento da contratação: Condições de execuÉo (metodos, estrategias

e prazqs de execuÉo e garantia, se houver); Obrigações das partes envolvidas (contratada

e conlrâtante); GestEio do contrato; Fiscàli2àção do contrato; Condiçóes de pagamentol
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utilizaÇão do orçamento no bojo do Termo de Referência. Veja abaixo decisão do TCU que

reforça a obrigatoriedade do valor estimado no processo:

. No que tange aos custos da futúia côntratação.a pesquisá,.de preços com valor

orçado para os serviços, além de ser juntados aos autos. devem encontrar amparo em

planilhas orçamentárias com composição dos custos dos serviços, pesquisa de mercado e/ou

cesh de preços em contratações anteriorês do órgão, de modo a refletir os parâmetros de

prc1r§te mércailo parâ êxecuÉo do obiêto nd condções Íix'adas ó eiíitat e:iéuá&nexos.

. ' ,,,,.. Destarte, e recomendado a autoridade contratante, juntanrente cor'i1.-o setor

tecniooi.oornpeténte, veriÍicar a plausibilidade dos valores apresentàdoo, podendo até,

justificadamente, desconsiderar preços Julgados desproporcionais ou demasiados. Afinal,

essa conduta, busca a proteção do inleresse público, em consideração ao pnncípio geral do

direito administrativo da motivação, bem como aos princípios republicanos da gesüio mais

eficiente dos escassos recursos públicos.

Recomenda-se também, que a equip€ técnlca responsável, reveja o iteÍn 10.2 do

referido Termo, tendo em vista que o critéqio de julgamento será por MENOR PREÇO

GLOBAL POR LOTE, conforme o Edital e de acordo com as planilhas apresentadas no

próprio Termo de ReÍerência, sendo necessário a correção do texto, onde fala que o critério

será por MENOR PREçO POR ITEM, de sorte que essa correção se íaz necessária para

evitar duplicidade de interprêtação tanto dos licitantes quanto da Pregoeira no momento de

realizar o julgamento dâ licitaçáo.

Da análise dos autos se observa a prévia existência de termo de referência, o qual

se apresenta não apenas como condição para que seia instaurada a licitação, mas também

como elemento essencial para afastar a nulidade dos atos e do contrato. Por essa razão o

termo deve ser analisado de forma sistemática pelo Administrador Público, de modo a aÍerir
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TCU - Acórdão 192512006 - Plenário "2. Na licitacão na
modalidade Dreqão. o orcamento estimado em
planilhas de ouantitativos e precos unitários deverá
constar obriqatoriamêntê do Termo de Referência,
ficando a critério do gestor, no caso concreto, a avaliaÇão
da oportunidade e conveniência de incluir tal Termo de
Reíerência ou o próprio orÇamento no edital ou de
informar, no ato convocatório, a disponibilidade do
orçamento aos interessados e os meios para obtê{o."

Todâvia, no que se r.efere à análrse e tratâmênto dêsses dados, frisâmos que não cabe a esse

órgão jurídico aprová{os ou náo, se limitando a atuação dessa assessoria, apenas a verificar

a existência de orçamento previo para nortear a contratação.
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a precisão e a completude das suas especificaçóes e, consequentemenlé, ãvaliar os

quantitativos e os custos unitários do objeto. Ainda em relação ao Termo de Referência, vale

destacar que, o exame realizado por essa assessoria, fica limitado a, verificar nos autos, a

existência do instrumento com a indicação dos preços e os custos dos serviÇos, bem como

seu detalhamento, conforme exigido no Art. 3", I da Lei no 10.520102 c/c Art. 7", §2o, inciso I e

ll da Lei n' 8.666/93, motiv_-ô pelo qual, nãa se mo§ra tarefa afeta a este órgão de

assessoramento jurídico, nem Íoi objeto de análise, a motivação para contratação, a

metodologia para obtenção dos custos, as especificações do ob.ieto. Tecidos os

esclarecimentos iniciais, passemos a análise das minutas do Edital e contrato.

3.2.í A licitação para registro de preços:
I

O Sistema dê Registro de Preços - SRP não constitüi modalidade de licitação. E

um procedimento a ser utilizado nas modalidades concorrência (art. 15, ll e §3o, I, Lei n.

8.666/93) e pregão (art. í 1 da Lêi n. 10.520102) para aquisição futura e eventual de produtos,

bens ê seMços frêquêntes de natureza comuns.

Sobre o tema, o TCU já decidiu que a utilização do Sistema de Registro de Preços

e adequâda em situações em que a demanda é incerta, seja em relaçáô a sua ocorrência,

seja no gue lonceme à quqntidade de b"l!, 9 ser adquirida. Dianle. dessa narrativa, a

informa-Éo'Côntida no item ! Qo tópico.2 que trâta da iustificativa para ailo@*-do SRP, nos

leva a crer que a quantidade dos sêrviços de lavagem dos veículos e máquinas é incerta.

sendo realizada sob demanda especiÍica das secretarias, fundos e órgãos do Município, tendo

em vista que, a existência de preços registrados não obriga a administração a realizar a

aquisição do objeto, sendo quê, eventual aquisição, será de acordo com a necessidade ê

conveniência da administração municípal, náo existindo, portanlo, direito adquirido da

empresa detentora dos preços registrados, na execução dos serviços registrados.

3.2.2 Das regras fixadas na minuta do Edital.

r\
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3.2 Da análise da Minuta do Edital: :

-á

Antes de adentrar nas regras Íixadas no instrumento convocatório, deve-se

salientar que, determinadas observações feitas durante a manifestação dessa assessoria, não

possui caráter vinculativo, sendo formuladas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discriciona riedade que lhe é conferida

pela lei, avaliar, acalar, ou não, tais ponderações. Finalmente as questões relacionadas à
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legalidade serão apontadas para Íins de sua coneção. O seguimento do processoserÍ-a

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da AdministraÇão.

Prosseguindo, não é demars lembrar que a atuação dessa assessoria busca

analisar se o instrumento convocatório, previu os requisitos exigidos no Art. 40 da Lei no

8.666/93, posto que, a minuta além de conter todos os elementos descritos na legislaçãÕ dê

regência, o instrumento também não poderá abrigar condi@es restritivas a competiÇão que

possam dific1lltar o acesso ou a participação do maior número de licitantes interessados, sob

pena de tal conduta se revelar lesiva a probidade administrativa e aos princÍpios norteadores

da licitação. Com efeito, ao analisar a minuta do instrumento convocatório, no que se reíere

às condiçôes de partieipáG.B,dos interessados;-não.observei a-piçsêI,§a-dcs requisitos que

possam constituir obstáculos a participação de eventuais interessados, sendo que para

participar do certame, o interessado deverá êstar inscrito no Sistema (licitações€) do Banco

do Brasil, na forma explicitada no edital, uma vez que a licitaÇão será processada.na Íorma

No que tangé'as regras fixâdas pâra âferir a habilitaÇfu dos. interê3sãdos, o

instrumento contempla as exigências habilitatórias previstas nos Art.27 e sêgumÍes da Lei

Federal., no 8.666/93, iequêrendo dos .,licitantes,....exclusivamente, a €prêsentação de

documêntação relativa à habilitação jurídica; regularidade íiscal; qualíficação técnica;

qualificação econômico-Íinanceira e cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7'da
Constifuição Federal. Com efeito é certo afirmar quê as exigências füadas no edital no que

tangê aôs requisitos dê habilitaÇào, estão em sintonia com literalidade dâ lei, posto que,

quando a lei íala em EXCLUSIVAMENTE slOnlfrca que nada mais poderá ser exigido,

além da documentação mencionada nos arts. 27 a 31 da Lei no 8.666/1993, a não ser que

a exigência se refira a /eis especrais, lnclusive nesse sentido são as orientaÇões do TCU,

vejamos:

No certame licitatóÍio, os documentos que podem ser

reqularidadê fiscal e prova de cumprimento do

Federal estão adstritos aqueles previstos nos artiqos
27 a 31 da Lei no 8.666/í993. Acórdão TCU 2056/2008
Plenário (Sumário)

E ileqal a exiqência de ap ntacão dê documentos
na fase de habilitação que r!sút!!ja!!! a çaÉleÍ
competitivo dos certames licitatórios. Acórdão
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exiqidos quanto a habilitaÇão iurídica. qualificaÇão

técnicá. oualificação econômico-financeira.

disoosto no inciso XXX lll do aÉ. 7o da Constituicão
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Abstenha-se de prever, como exigência de habilitaÉo,
reouisitos oue não esteiam contem plados nos arts. 28
a 31 da Lei no 8.666/í993, por ausência de amparo
leqal e por restrinqir a compêtitividade da licitação, em
afronta ao disposto no aÉ.30, § 1o, inciso I, da refêrida

!gi. Acórdão TCU 173112008 Plenário

. ,..,:,.,..
Da simples analisé,.tla jurisprudôncia do TCU, é Éossível observar a pertinência

temática dos julgados com às disposiçõês do edital, na tmodida em que, ao avaliar o

instrumento convocatório conclui-se que, as recomendações listadas acima foram acolhidas

na sua totalidade pelo Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, considerando que,

as normas e requisitos elencados no edital e seus anexos não atentam contÍâ os princípios

da isonomia, da legalidade, da iômpêtitividade e da râzoabilidade.

Quanto as exigências relacionadas a QualiÍicação Econômica, e predso lembrar

que a Lei no 8.666/93, no seu art. 31 prescreve que a qualificação Íinanceira dos licitantes visa

assegutar que a empresa a ser contratada ao fim do procedimento licitatório disponha de

rêcursos suÍicientes para a satisÍatória exêcuçáo do objeto contratado, trazendo, por

consequência, maior segurança a Administraçáo. Nesse sentido e importantê fÍisar que. êm

relação.aos. requisitos exigrdos,,Dara comprovação da qualificação financeíra dos.licitantes, as

exigências editalÍcias se limitaram a apresentaçâo de certidão negativa de concordata e

falência, e a apresentação de Balanço Patrimonial, o qual constitui peça importante paÍa

veriÍical se ô futuro contratàdo dispóe de condições financeiras suficientes para a satisfatória

e)GcuÉo do objeto contratado, trazendo, por consequência, maior seguranÇa a

Administração.

Por conseguinle, nos termos do item 1í.'1.1,2.í do edital quando se tratar do

fornêcimênto do serviço para pronta entrega, não será exigido da licitante qualiÍicada como

microempresa ou êmpresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício financeiro nos termos do Art. 3'do Decreto no 8.538, de 20151. A pergunta

que podemos fazeÍ é: Podêmos interpretar o Registro de Preços como "compra

para entrega imêdiata" e, nesse caso, dispensar o Balanço Palrimonial? lsso não contraria o

conceito de "entrega imediata" da Lei 8666/93, uma vez que o § 4o do Art.40, estabelece

como sendo aquelas "com prazo de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação

,, r...-

I

t Art. 3o Na habilitação em licitações para o Íornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de

materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentãção de balanço
patrimoniâl do último exercício social.
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da proposte"? Uma análise apressada poderia levar a conclusão de que nas licitaçôes

processadas na forma de registro de preços não poderia ser considerada "entrêga imediata",

pois podê levar mais de 12 meses enlre a apresentação da proposta e a entrega efetiva de

um bem registrado em ata, tendo em vista que uma ARP é essencialmente um compromisso

para contrataçóes futuras.

Ocone que, a complexidade do tema nos leva a um olhar mais profundo, sendo

necessário estabelecer uma reflexão mais madura que pode nos levar a oulra conclusão.

Essa reíexão pode ser êncontrada na ORIENTAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA CJU/RJ e

CJU/ES No 2/20132..Ogtrq ponto interessante é preciso destacat qúê, não existe previsão

legal $ie apresente-rrm Jol .taxatilo acerca doe bens^ gue são, contkterade d€ "p(onta

entregâ'. lsso porque a noção de pronta entrega (ou entrega imediata, que são expressões

sinônimas) sê liga invariavelmente às compras cuios bens devem ser colocados à disposição

da Àdministração, na sua totalidade, em tempo breve, isto é, sem entregas parceladas ou

vinculadas a longos tempos de espera entre a contrataÇão e a efetivarentrega dos bens.

de tempo, conferir o recebimento

integral do bem em um único momento e, então, pagar o particular pelo íomêcimento.

Entendido o conceito de bens "para pronta entrega", faz-se importante tecer considerações

acerca da finalidade dessa expressão. A finalidade do termo é dispensar ãlgumâs exigências,

Adininistração" §ituaço-ê§

qué possibilitam dêntrê elâ§' á

compra de bens para pronta entrega como é o caso dos serviÇos de lavagem dê veÍculos ê

máquinas.

Em relaÇão as regras Íixadâs na Lei Complementar no '12312006 e Lei

Complementar 14712014, em especial àquelas que preveem o tratamento Íavorecido,

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Portê, nas

contrataçóes públicas de bens, serviÇos e obras, no âmbito da administração pública Federal,

Estadual e Municipal, no caso em questão, embora previsto tratamento Íavorecido e

diferenciado no que tange a regularidade fscal e direito de preÍerência, a minuta do edital não

2 Dispo nÍvel em: htto:/lwww.aqu.qov.br/paqe/downloaólindexi dl 11 621 024

\
I

Em outras pálâvrâs, o bem

ArríTtinistração puder reiêbér o objeto em um iüfio êspaço
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trouxê a previsão especíÍica com margem de preferência nos termos do que dispõe o artigo

48 da Lei Complementar 123106.

O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microemprêsas,

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fÍsica,

microempreendedores individuais e sociedades cooperaüvas nas contrataÇões públicas de

bens, serviços e obras no âmbito da administração pública municipâl visam fomentar e

promover o desenvolvimento local quando da realizaÇáo de contratações públicas.

Séndo assim, conforme consta no preambulo do Edital a licitação em questão em

Íazá,o do valorl estimado para cada lote da licitaçáo, o certame poderia ser destinada a

participação Exclusiva para MEI / t\rE / EPP, conforme autorizaçáo contida no Art.48, I da Lei

Complementalt,h: 123/06. Sobre esse têmã;tié:lmportante ressaltar que, todo essê esforÇo

legislativo €§üabelecendo margem de preÍer§neiá,,para micro empresários é. erlprêsas de

pequenôr'prú (uet, ue e EPP), é umã resposta da política .pública,,..ijli"ffiento ao

desenvolvimento sustentável, posto quê, esses empreendimentos respondem, segundo

dados divulgados pelo SEBRAE, por 44,8Yo dos empregos formais brasileiros e, ainda, por

27o/o do PIB brasileiro3.

Portanto, as alterações introduzidas pelo legislador, bem corno a interpretação

liüt rt iutL\ tlLrti!.ii',\r 0r

PtntcunucA

ditada pglas Gort-e-s de Contas, têm permitido a operacionalização da nornp, ppça *F alcance

seu obietivg.rúiiimo: o de privilêqiar qs"[nic.rpqí{r*(,gsas e empresas de oequeno porte no

mercado de compras e contratacões públicas, sêm. contudo, afastar-se dos principios

nortêadores das licitações , de modo que, a ausêneia desse tralamento privílegiado deverá

ser motivada nos autos.

O qdita! _estabeleceu que o julgamento e adjudlcação da liciteçâq,seÉJ}ê'lô menor

preço global do lole/item, de sorte que, embora haja duplicidade de entendimento quanto a

forma de julgamento da licitação, para a Pregoeira essa opção deve estar em sintonia com a

melhor intepretação dada a Súmula 247 do TCU, quando analisado a natureza do objeto a luz

das disposições do edital.

Em face do relatado acima, quanto a minuta do edital ora analisada, observadas

as recomendações trazidas anteriormente, não vislumbro cláusulas ou condiÇões que

contrariem as normas estabelecidas no Estatuto de licitações ou contratos, em especial pela

ausência no edital, de regras que venham a impor ônus desnecessários aos licitantes,

restringindo o caráter competitivo do certame, em violação ao art. 30, caput, da Lei 8.666/1993.

3.3 Da Minuta da ARP e do Contrato:

3 De acordo com o Dâtasebrae, disponível em

.ell

(!

§o\í!
o.

*t



.{

\SSESSORIA JURIDIC,{ DA ('OIUISSAO PE&\L\NE\TE DE
LI( rTA( ÀO CPL Pi\lt'-\

No que tange aos instrumentos de contratação, ao analisar a minuta da Ata de

Registro de Preços observei que o documento contém as regras de natureza vinculativa e

obrigacional, que gera expectativa de contratação, onde se registram as descriçôes do objeto

e os preços, fomecedores, condiçôes de fornecimento e órgãos participantes, atendendo as

disposições do edital e das propostas vencedoras da licitação.

Considerando quê as regras Íixadas na minuta do editâl e contralo nos remete as

exigências fixadas na Lei no 8.666/93, a manifestação dessa assassoria irá se restringir a

analisar as dispogiçQes contftfiuais com íoco ne lêi geral de licita$es. A Minuta do Contrato

estabel

Na

para o

serviÇo com a,correspon

Prosseguindo, ao analisar a minúta do contrâto foi constatado que o instrumento

contém as disposições previstas Art. 54 e 55 da Lei no 8.666/93, em especial no que tange as

condições e prazos para execução do objeto, as quais precisaÍn estar expressas em cláusulas

que definem os direitos. as obrigações e a Íesponsabilidades das partes, em conformidade

com os mandamentos legais previstos no estatuto de licitações e contratos. Também íoÍam

fixadas as cond

despesa,

,?1 
.ô de vigência do contrato se estabelecido nos termos da lei n9 8.666/93.

casos de alteração qualitativa ou quantitativa

do contrato,. bem como os casos de rescisãó do a.iuste, sem prejuízo da apura-ção das

responsabilidades das partes. Em relação a essa íase da despesa, registra que, a fiscalização

contratual, se apresenta como fator essencial para uma boa gestão, cuja Ílnalidadê,é atender

ao interesse público. Neste sentido, a formalizaÉo de um instrumento próprio (contrato)

facilita o papel desses agentes (gestor/fiscal), principalmente por que Gêstor e fiscais devem

atuar em perfeita harmonia, pois objetivam, cada um a seu tempo e modo, a perfeita execução

do contrato.

Por essa razão o gestor é o grande comandante do processo, é aquele quê não

atua diretamente junto ao contratado, mas sim como o superior hierárquico dos fiscais,

naquele contrato, atendendo ao comando do art. 67, § 2o, da Lei no 8.666/í993. Já os fiscais

são aqueles que atuam diretamente junto às contratadas, êxercendo a fiscalização

propriamente dita. É o encanegado da parte operacional do acordo administrativo, ou seja,

do acompanhamento cotidiano da execução do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento

dos prazos e de outras condiÇões estabelecidas pelas obrigações assumidas g.ntrg.

!'RIrfl iU1i,r. l,1l.iNli:tn{ t»
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contratante e contratado, certificando-se de que está sendo executado o pactuado no

contrato. Por tal circunstância, recomendo a gestão que expeÇa Portaria nomeando o fiscal

do contrato, em eslrita obediência as disposições contidas no Art.67 da Lei no 8.666/93.

A par dessas considerações, ao analisar a Minuta do Contrato, constatou-se a

presença das cláusulas essenciais para o pleno exercício da atividade do gestor e fiscal do

conlrato, consoante disposto na Lei no 8.666193, em. especial, no que tange as condiÇões e

prazos para execuÇão do objeto, expressas em cláusulas que definem os drreitos, as

obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os mandamentos legais

previstos nos Artigos 54 e 55, da Lei no 8.666'/93.

Em síntése, após analisaÍ as dispo6ições.Íixadas nas Minutas da ARP e Contrato,

observa-se que as ntcâsmas eslão em harmonia @m as normas e regramentos consignados

na Lei nô Lei"ir" 8.066/g3, em face da ausência de condições ou requioitos quà,possam

compÍometeÍ ou frustrar a licitude da contratação.
':': '"NÊ;tá"'selrda, após aáàUse'.í6'*fíirtas,'üo editat'E te1ôõ,'ffir{erencia

aprêsentadas pela CPL, no que tange às disposiçôes legais apliqáveis ao assuntg bem como

as oriênbções e recomendações inseridas nesse opinativo, os instrumentos orâ analisados,

comportam os regramentos insculpidos na Lei n9 8.666/93, Lei Complementar n§ 12312006,

bem como nas ,.noÍmas e princípios aplicáveis. ,a . lieitação, consideran(o qu 
-e, 

seja no

instrumôftto @nvocatório, quanto nos seus anexos, precedidas as r€É'rficâçõB sugeridas

nessa manifestação, não subsistirá condições ou requisitos que possam comprometer oL

frustrar a competividade do certame. causando, por consequência a anulaçào da licitação.

Antes de finalizaÍ Ía o constar ue eve ars su estões altera oes e

recomendacóes aDresentadas acima. buscam harmonizar as minutas de êditais e

contratos às disoosicões leoais. iurisprudenciais e orincioíolóoicas aolicáveis a

matéria,

3.4 Da publicidade e Transparência:

Quanto a publicidade da licitaçáo, recomendo ao Pregoeiro da,. C.!rnbsãg_,e.

Permanente de Licitação a adotar todas as medidas necessárias para ampliar ao máximo a

divulgação da licitâção, cumprindo não só as exigências legais, mas, sobretudo, aumentando

as possibilidades da Gestão Municipal, contratar com a proposta mais vantalosa. A par disso,

sugiro a Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação do aviso de licitação

conforme o disposto na legislação, bêm como em outros meios de comunicação como

internet, por exemplo.
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Na oportunidade é salutar destacar também que, os avisos de licitação além de

observar as disposições do AÍt. 21 da Lei no 8.666/93, também deverão conter os elementos

previstos na lnstrução Normativa TCE/Pl No 0312015, de 30 de abril de 2015, do Tribunal de

Contas do Estado do Piauí, bem como suas alterações posteriores, devendo ainda o presente

Edital e todos os seus anexos, bem como os documentos da licitação serem cadastrados,

tempestivamente, no slstema lichações web.no sítio dg Tribunal de Contas do Estado do Piau í,

conforme detormina a Resolução T G. no O27 t2016, @m alteraçõês promovidas pela lnstrução

Normativa n',06/2017,, lnstrução Normativa .n" 1.012018 e lnstrúç§o Nomativa n" O2|2O2O

todas do TCE Pl, de modo a proporcionar as Íacilidades necessárias para que, eventuais

interessados, possam acessar o Editâl e seus anexos, baixando,os arquivos dirêtamente do

até o

dg

dê

epígrafe, observadas as recomendaçôes acima esculpidâs, não yislumbro nenhuma ofensa

as disposições legais e principiológicas previstos na lei no 10.520/02 e Lei no 8.666/93, razão

pela qual, observadas as recomendaçõêa Íegi§liadas nesse opinativo, não conjecturo

nenhum óbice à aprovação das minutas, ora analisadas.

Salvo Melhor Juízo, este é o Parecer o qual remeto à apreciação da autoridade

consulente

Piracuruca-Pl, 03 de abril de 2023

. ... : Antes de concluir, cumpre esclarecer que, apoiado nos sábios ensinêTe$os

doúrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas; tíatá-se

J AM ES Ro D R r G u ES Dos âà'JliÊi,E§ l"áIa 
disitar por JAMES

SANTOS:99144301 3o1 sANros:ee12143013e1
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uma oOrrrião té1nica, de caráter meramenteopinativo, não vinculando a Alminfsllaçeo ou aos

particuÍares àisua motivaÇão ôu conclusõê§, salvo se aprovado por aio sub§équêntê. Já,

então, o..que :ubsisl: como ato adminrstrativo não é o paÍecer, mas, sim, o ato de sua

aprovaçá§ outatiÍicaçãô 1iôi quem o solicitou. .' , 'i .:.,':'' Por todo o.. expdsto, 'após pxame ldas .p9çãs que inshuenl*o processo

aãmihí§trativà,'.em especial â'rhinuta âo edital, eRP e côn1iãto do proceair{rei'ito tiêidório em

Assessor Jurídic o da CPUPMP-PI
OABIPI no 8424
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portal daquele órgão de controle,

lMunicípb. .iS..,r {
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sem despender
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